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REQUERIMENTO
 

          Requeiro, nos termos do inciso VIII do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais
desta  Casa,  um voto  de  congratulações  ao  SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR NO ESTADO DE SÃO PAULO – SEMESP pelo seus 45
anos  de fundação, celebrado no dia 25 de março de 2024.
 
          Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência a toda sua diretoria no seguinte endereço:
Rua Cipriano Barata, 2431 - Ipiranga, São Paulo - SP - CEP 04205-002.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

          O Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior no Estado de
São Paulo foi fundado em 1979. Entidade que representa mantenedoras de ensino superior do Brasil, tem
como objetivos prestar serviços de excelência e orientação especializada aos seus associados, oferecer
soluções para o desenvolvimento da educação acadêmica do país, e preservar, proteger e defender o
segmento privado do ensino superior brasileiro.
 
          Atualmente  com  abrangência  nacional,  o  Semesp  consolidou  uma  trajetória  marcada  por
significativas realizações que contribuíram para que São Paulo se tornasse o maior centro de educação
superior particular da América Latina.
 
          Até o ano de 1977, o ensino superior particular era representado nas tratativas salariais pelo
Sindicato de Estabelecimentos de Ensino Comercial no Estado de São Paulo, atual SIEEESP – Sindicato
dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de São Paulo. Por essa época, a vinculação não mais atendia
aos interesses do setor nas relações com os sindicatos profissionais e o enquadramento em uma nova
categoria sindical era de difícil concretização.
 
          Diante  disso,  foi  constituída  a  Associação  Profissional  das  Entidades  Mantenedoras  de
Estabelecimentos de Ensino Superior no Estado de São Paulo, presidida pelo Dr. Philomeno Joaquim da
Costa, Reitor do Mackenzie, e, logo após, pelo Prof. Luiz Paulo Schiavon, da Organização Santamarense
de Educação e Cultura (OSEC), atual Universidade de Santo Amaro (UNISA). Graças à persistência de
seus fundadores e à colaboração do Dr. Argemiro Barros de Araújo, o tão almejado objetivo foi alcançado.
 

MISSÃO
 

          Por meio de uma eficaz presença regional e nacional, representar e dar respaldo às instituições de
ensino superior privadas associadas e seus mantenedores, oferecendo assessoria especializada em
diversas  áreas  com  competências,  conhecimentos  e  soluções  inovadoras.  Promover  com
profissionalismo, qualidade e excelência a coexistência das diversas instituições associadas, respeitando
suas particularidades, dimensões e diferenças.
 

VISÃO
 

          Ser  a  maior  parceira  de  instituições  brasileiras  de  ensino  superior  privado;  consolidar  a
transformação e desenvolvimento da educação no país; contribuir para a melhora contínua da qualidade
do ensino superior oferecido por todas as instituições de ensino superior associadas; ampliar o acesso ao
ensino superior; e propiciar a excelência do setor.
 

VALORES
 

          ÉTICA E RESPEITO: Tomar decisões sempre pautadas pela ética e respeito, promovendo o bem-
estar e a confiança entre funcionários, colaboradores e mantenedores. 
 
          COMPROMETIMENTO E EXCELÊNCIA: Ultrapassar as expectativas no desenvolvimento de
tarefas, por meio de atitudes eficazes e eficientes, sempre com espírito inovador. 
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          VALORIZAÇÃO PESSOAL: Desenvolvimento da realização pessoal de todos os profissionais que
contribuem direta ou indiretamente para a consolidação dos objetivos corporativos.
 

 
 

DIRETORIA 
 

 
 

Lúcia Maria Teixeira - Presidente
 

Thiago Rodrigues Pêgas - 1º Vice-Presidente
 

Paulo Pires Vila Verde - 2º Vice-Presidente
 

Milton Flávio Moura - 3º Vice-Presidente
 

Ruy Guérios - 1º Diretor-Secretário
 

Pd. Mário Luiz Kozik - 2º Diretor-Secretário
 

Cecília B. Pires Tavares de Anderlini - 1ª Diretora-Financeira
 

Raul Gustavo Porto Gennari - 2º Diretor-Financeiro
 

João Otávio Bastos Junqueira - Diretor de Relações Institucionais
 

Priscila Maria Bonini Ribeiro - Diretora de Segmento Universidade
 

Renato Padovese - Diretor de Segmento Universidade
 

Marcos Vinicius Busoli Cascino - Diretor de Segmento Centro Universitário
 

Zelly Fernanda de Toledo Pennacchi Machado - Diretora de Segmento Centro Universitário
 

Tânia Cristina Bassani Cecílio - Diretora de Segmento Faculdade
 

Roberto Afonso Valério Neto - Diretor de Segmento Faculdade
 

David José Hortenzi Vilela Braga - Membro Efetivo do Conselho Fiscal
 

Joel Garcia de Oliveira - Membro Efetivo do Conselho Fiscal
 

Marcos Antônio de Lima - Membro Efetivo do Conselho Fiscal
 

Frei Thiago Alexandre Hayakawa - Membro Suplente do Conselho Fiscal
 

Aderbal Alfredo Calderari Bernardes - Membro Suplente do Conselho Fiscal
 

Ricardo Cançado Gonçalves Souza - Membro Suplente do Conselho Fiscal
 

Paulo Antonio Gomes Cardim - Membro Nato do Conselho da Presidência
 

 
 
 

Dirceu Dalben
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